Indicação Nº     606     de 2003


Considerando ser fundamental a prestação de serviços públicos de qualidade e à altura das expectativas da população, propiciando agilidade e atendimento imediato,


Considerando o volume de negócios e serviços que ocorrem diariamente na cidade de Taubaté, cuja demanda estende-se aos Municípios limítrofes, configurando uma Microregião com mais de 500 mil habitantes,


Considerando a necessidade premente de se evitar ao máximo a burocracia que tanto dificulta as relações e interesses da população.


INDICO, com fundamento no Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação do “Poupa Tempo” no Município de Taubaté.

Sala das Sessões, em     de         de 2003

PADRE AFONSO LOBATO

                                                                  DEPUTADO ESTADUAL
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